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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal: 89

Foue/Fa.x: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo@camarapirassuuunga.sp.gov.br
Site: www.camarapirassununga.sp.gov. br 

INDICAÇÃO 
Nº 167/2020

Considerando que alguns Municípios estão 
Atividade Delegada, incluindo-se as atividades do Corpo de · os consoante se nota do

PLANO DE TRABALHO anexo; 

Considerando que a Atividade Delegada é um convênio firmado entre as 

Prefeituras e a Secretaria de Estado da Segurança Pública, que permite aos bombeiros 
desempenharem suas funções nos dias de folgas; 

Considerando que, pela proposta, esses profissionais recebem uma 
gratificação extra, pelos dias trabalhados; 

Considerando que, em Pirassununga, poderia ser aplicada essa medida com a 
criação de atividade de desempenho na área de saúde (SAMU). 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de aplicar em Pirassununga, a Atividade Delegada para que 
bombeiros militares possam atuar na saúde de nossa cidade. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2020. 

Paulo Sér· 
/?��

o res da Szlva "Paulinho do Mercado"

Vereador 

dmal 
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PLANO DE TRABALHO 

1? DA§ WÕ§§ @YJ; JY§fHll@AM A §ILE8RAÇÂO DO CONVÊNIO 
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bl§tífi=a em ra�a d .... - . 'a·- a·� :.1 . . 00 i:::rr o::, p,o::Jpl':' N:! = ····= ..... -•--� ···ª necessI a e ue conjugar 
esforço$ vísando fo�l@§@f ê Pêlíti� Nª@!��ªI €1ê A�R�@ i!:ts Utgêndãs. prevista na 
Portªriª GM nº 2.048, Ofi d@ n�V@ffll}ffi êê g�gg, ��it�lg !V1 item 1, 2 e 3, qüe trata do 
atendimento _pré-hospltªlªr ffl!:W@l1 §êm�ª pªrn tªn1@: A@��rio o emprégõ adicional de 
Policiais Militares do Estado; 

1.2. A ínt�rv@n�@ €J@ P@!i§iªI Mi!lt�r §ê jY§tm� COn$ideránaô suà formação, 
capacitação e atuª9ª@ @m §itYêl�§ êê @m@r�Rê!ª§: tªnto na Àrêa Êie Segurança 
Pública quanto na de �miifflêRt@ �fé=h@§J}ltªlªf, @ê l@íliâ �ªta, reconheéiàà e respeitada 
pela opíníão pública @ Ji}@lél �fé�fiã ª€1mif!i§tfª9ª@ fflYRi@iP-ª! e tom rnuitás similãridades 
com a atuação dos profisslonªi§ �@ §AMY @m diversas esferãs de atuação. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

2.1. Premissas: 
2.1. 1. Estabelecimento de um cronograma físito--ãâmln,strãtivó e ·financeiro 

para ª§ ªtivldades a ser�m @Xê§Ytªºª§ €:l@Rtf@ €1ª§ �Rei��§ @$tabeteclaas no convênio; 
2.1.2. lmplanra�g ªª§ êtiYIQªê� �f@VÍ§tª§ A@ §Pjeto do cõrivê·nio em curto 

prazo, até 30 (tríntª) oiª§ ª�@§ ª · §Yê ool@�rª��, ê@ffiP,�endendó ã adequação das 
medidas técnicas e administrativas necessárias para consecu�o do õbjété proposto.

2.2. Detalhamento: 

2.2.1. As itiVil=Jª!.:lê§ êê§êílV@IVÍêéi� pglB§ mí!l�í@§ dó Estààõ ém horário de 
folga, são aquelas previstas na Portaria GM nº 2.048, 05 de novei'nbra Ê!ê 2002, capítulo 
JV, item 1. 2, e 3, que trata do atendimento pré-hospitalar móvel: 

2.2.2, Pªfª €fY@ i§tij §êjª m@tiVêffiêflt@ Q�fgçjgnªljgado, ó poi1dal militar a ser 
empregado nas ativioªQê§ �rgyi§tª§ íl§ §�f!Vtml� 9�Y'@fª @ªtar seivinâo no Corpo de 
Bombeiros, ter sida êâ�ê§itâ€:I@ @m fjf§�Íffl@ílt@ 9@ At§ndimento Prê·.:.hospitalar na 
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Estado de São Pauio 
Secretaria de Seguran� Pzihlicà 
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mõtlâlidade Suporte Básico a Vldã; éêmprãvar estã süâ lérmação, bem como sua atuação 
nesta área, ou seja, ter feito e ter sido aprovàdô em éürsõ de Aténdiméõtô Pré-hospitalar 
modãlidade Suporte Básico a Vida. Além dlssó-, de\ierâ éstar em boãs condições de 
saüde para a prática de Atendimento Pré-hospítalãt hás tõndiçõés desêritás a seguir. e 
possutr Carteira Nacional de Habilitação na categôna réfêrente aô vêíéúio que irá dirigir, 
bem como a autorização para condução de Véiê\Jiõs ·�e Émergênela oonférme estabelece 

C à légtsiação; 
2.2.3. O Comando da PMESP tég'úlárã â álüãção do militar do Estado nas 

atividades delegadas, mediante remuneração do MUNÍCIPiõ1 aginüô sób comando e 
ài'npãrado pela legislação acidentária e previdéií'êiânâ vigénte pàra ó mhitar estadual, 
de'Véndo distribuir o efetivo afeto a este oonvênlô ãê toiiriá á gatàntli'· a oontinuidade do 
serviço público delegado; 

2.2.4. O milítar do Estado no serviçõ âlwé fãrâ jus à gratificação ao ser 
estalado e atuar na atividade objeto deste éonvên1â1 següiidó ós crltêr1õs ·definidos pela 
Leí municipal nº 4140, de 08 de maio de 2õ13, ãiterãda J)êiã Lei nº 4.Sãó, êfe 04 de maio 
de 2018 e regulamentada pelo Decreto Munk:lpaí nô 8,592 1 de 26 @é JUiho de 2018,

mediante controle da Administração Policial Mílítat põt meio àe Diretriz específica; 
2.2.5. A atuação do militar do Estatfó; em pnnêip10; fàéuftatlva, poderá ser 

extênsiva a todos os militares do Estado no sení1çõ ãfüio; lntlusive os que aesempenham 
serviços administrativos; 

2.2.6. Não será considerada comõ êffiprégõ decorrente do convênio a 
continuidade do turno de serviço, em decortênélâ dâ rõtinâ operâcionâi; 

2.2.7. A jornada de cada militar do Estado empregado fiá ãtivldade está � J 
sujeita ao limite de até 12 (doze) horas diárias, não sendo üitrápâssâ�ô ã 'teto de 96 "\ 
(noventa e seis) horas mensais individuais, para efeito de pagamêflté ãã {Jratffitação por 
desempenho da atividade delegada, dentro do mês considerãéfo� 

2.2.8, gl@§@fª€1ª ê �Y!Jliêªf:Jª ª ê§B!ª @@ �rviço; está pássará a ser 
obrigatória para o mi!ltêf @@ �§ra��, §!:Jj@itªn.�e::-g $§ sançôes ãafninístrativas, 
discíplínares. penais ou penais militares que sua escusa implicar. 
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2.2-9. As eséâíãs de sehiiçó tiêverão ser ·eonteêclonadas pela administração 
do 2° Posto de Bombeiros de Atíbaia 1 eiãbotãiitlb, ã·ã 'finál de cadá mês; relatôrio com a 
kieritfficação dos militares do Éstàijó e suas respeétlvas cargas hôrárias para 
conhecimento e controié dos éstãioês supenôtes; bem ooMõ o ênvio à Comissão 
Paritária de Controle e Fiscalização; 

2.2.10_ O processamento do pagamento da Gratificã�0 p'ôr Bêsêmpénho de 
· Atividade Delegada realizada pelo militar do Estado será efetuado pêiõ MÜNiéiPtO, por

interm@d.io de depósito em OOl'lt.él 9ºfr@íl� imii�€fª Jª@I@ f@§�@�ivo militar dó Estado;
2,2.11. O emprego d@ mili1ªr@§ f:fê g§@�@ � Qªfª fHiJ$ $egulntes atividades: 
2.2.11.1. Condutor de ambulância Tipo: 
a) AmbulânciBt.,., Yil (Yntdªd@ �@ §yper-t! Jitjfico): véíciiló oestínado ao

transporte inter-hospitalar de "ª�flffl§ oom riêOO €tê \li8ª §9nhecido e âo atendimento 
ptê�ho�pitalar de paciente3 çgm f!§OO ê@ Yklª @�AAê(}i(fo, hão dassifiéado com 
potenei!tl ae necessitar g@ ifltêl'V@ft�ê m@gi� íl@ f@@ªI ê/Qy durante transpõrte até o 
serviço de destino. 

b) Ambulâncl@§ = UIA (Yrtidªdft d� ªypgrt@ Avimçado): veiêulo destinado
ao transporte inter-ho§J}itªlélf @@ �êl§Íêl'ltê§ 138-!fl ri�@@ �@ l'!€1ª çonheéido ê aõ atendimento 

, pré�hospltalar de paei0nt@§ oom fÍ§§§ ã@ viªª �@§�fl�@êi�@, çfªssificaão cófn potencial de 
necessitar de intervenção médi� ft@ 1§�1 e/ou transpõrte de destino. 

2.2.12. Oi wrn@§ €!@ §@fVi�§ §@ra@ '?�@ífi�@§ Pª'ª cadá t1pô de atividade, 
na seguinte conformidade: 

2.2.12.1. AmbYlªn@iª§ (Y�I ê Y@A)i t!:!fR@§ fJ@ serviço ininterruptos, de 
domingo a domingo, de 24 horas por dia, em tumos de 12 horas díütnas ·(das 07:00 às

19:00 horas) e 12 horas noturnas (das 19:00 às 07:00 horas):

2.2.13. Competirá aos militares do Estado em atMd�de iêiêgãâa no SAMU-
192: conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atêntí,rrl'énlé ê trâhsporte de 
paGientes; conhecer integralmente o veículo operãtiõ( eslâbelecet êontátõ rãdiofônico (ou 
telefônico) com a central de regulação médréá é següli' süàs ór1entáçãeS; conhecer a 
malha viária local; conhecer a localização dê lõdõs õs estáoeledffiêntós de saúde 
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b) acompanhar a execução do convênio;

e) avaliar a q1_:?.:1ii 1t:1fiê n,;tE-"?::�ri9 de i/�.i·1� f.:11� ;_;. el'-'�'=riipenho da atividade

delegada e encaminhá-la ao Comando Geral da Polícia Militar; 

d) conferir l.J éii1rrêgô €!e p&SS':.'âl t:li::j::ir,il•iib.2�J r }_: i'ME: ... li, atestando o número

dEi hófa§ rJ>:i§fjêndídas por ü��ia l!'ili!af @§tt:dUâl tití 1::.�d;-1s; ."é 2.�1?•t:•_ Í'J i:1à !:!íl, idt1rJe delegada, bem 

t·.1ri,0 © rnõtita11te total arcmdõ p':::lti rv1J,'ií�/�i!•J; tlé et-:•!Jt1 C":i ts V:a•ü•\'§ ;:,revístos nã Cláusula 

Terceira. 

e) propor as adequações que se fizerem necessádas;

f) definir a (lliJni"datlé dê horéis dê f1: 1pre95' �::s Ítl;i;i;,•�§ \i,:, H!\ado, em horário de

fuigà; r'E-§p�Móveí;; pela g,:,i;[ê�. C:�·.__,rcier1a1â1 @ fü,�:1ii:��étl :i'j t'L1)dô f1._; •_<J!1Vênio para fins de

µagi!,·11§ 1 ,lti ti::! Gratificação ,:ior be;smr.,enliti €is A!i-J11:i1Jg õe!�!::F::dEt, clê foirna a não ser igual ao 

máximo mensal definido no Plano de Trabalho e menor que sua décima parte. 

Parágrafo únito - ôüEilqüér alti efaí 1.10.J� dó F3iã•�:: J� hâ�§lfíl) <:Jgv.;rá ser impetrado 

ITJl!tiiértie par!lclpação da Coi:1i§;;ãô Pãri!ár!a éi@ ôdnt!�lé ê FÍi;i:?!i.:a-;:�o é êl}l:1;.,,_·,1\◊ por todos os seus 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Prestação de Contas 

Os par.icip&s prestarão contas, na forma da lei, aos seus ªf·gªo;; lnt-::íi'rõ§ Ôà éõtitrnle 

e ao Tribunal de Contas do ESTADO ou ao Tribunal de Contas próprio, :,ê p�,s�uir. 

CLÁUSULA SEXTA 
õa Apuração de Responsabilidade Civil por Oat'10s Mãfüí"·iªis 

1 - 0§ par1kir;e§ de.Jerã€J á1-Jfaf; flã f�r!!�â Eí� sUa iágl§!?çtb t_1r0µria. eventuais danos 
-:éustHlúll aos bens d§ ê�ih:i ,:iék:!�e •=&k,rn�:-s ª fülg €ii�f.8s i;ª':; €-Í>?,,\l/1�-�ndo-o da decísão. 

li - Catl!':l parH�;f!S fesr-'Jndefª t•êl1t§ fl:ii��·§ w;,;; � �'-'§ �'.}:P!es, nessa quaiiclade, 

<.fl!..::ªreni a terceiros, nm; f..:i•rr•0:; d6 flrt i/; § i;�, •:lê fü1i"t�1•t·i\�:• t=€>�l.:.rªI. 

CLÁUSt.ii:À SErÍM/St 
Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 03 (três) anos, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser p1orrogado até o :,miie de 5 (cinco} ani:•s, mediante termo especifico e 

acordo mút .. 10 entre os part!cipes. 

§ 1 ° - Este Convênio será rescindido por infração legal ou descumprimento de suas

clausulas. 








